
 

 

 

ILUSTÍSSIMO(A) SENHOR(S) PREGOEIRO(A) MEMBRO DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TORRES/RS 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3022/3025/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

 

 

AUTA GESTÃO EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 22.800.293/0001-24, com sede na Rua Inácio 

Kohler, nº 130, Bairro Costa e Silva, CEP 91150-133, em Porto 

Alegre/RS, por meio de seu representante legal, Sr. Alexandre Deves, 

brasileiro, solteiro, médico inscrito no CRM/RS sob o nº 40785/RS, 

portador do RG sob o nº 1083969723, inscrito no CPF sob o nº 

022.961.540-69, residente e domiciliado na Rua Dr. Freire Alemão, nº 

660, apto. 301, bairro Mont Serrat, CEP 90450-060, em Porto 

Alegre/RS, vem à presença de Vossa Senhoria, interpor a presente 

IMPUGNAÇÃO ao edital em epígrafe, especialmente no que se refere à 

composição do objeto do presente certame e demais pontos omissos, 

nos termos que seguem:  

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A previsão para apresentação da presente Impugnação está contida no 

item 3 do edital em evidência, o qual descreve o prazo de até 03 (três) dias úteis que 

antecedem a data fixada para a realização do pregão presencial.  

 

Desta feita, considerando que a data para realização do pregão 

presencial é o dia 22 de março de 2023, considera-se tempestiva a presente impugnação, 

sendo a mesma apresentada até a data limite de 17/03/2023.  

 

 

 

 



 

 

2. DO OBJETO DO CERTAME LICITATÓRIO 

 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade pregão eletrônico para a 

CONTRATAÇÃO FUTURA E PARCELADA DE CONTRATAÇÃO 

FUTURA E PARCELADA DE SERVIÇOS MÉDICOS (HORAS) - MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE E ATENÇÃO BÁSICA, a serem fornecidos quando deles o Município 

tiver necessidade.  

 

Contudo, referido Edital de Licitações deve ser reparado, uma vez que possui 

incorreções e impropriedades, a fim de evitar futuras nulidades e, sobretudo, prejuízo ao 

interesse público e aos princípios que devem nortear o procedimento licitatório. 

 

Nessa senda, é importante frisar que, com independência e qualquer 

questionamento prévio, é dever da Administração corrigir eventuais atos eivados de 

vícios de ofício, pois deles não se originam direitos, conforme entendimento firmado na 

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial. 

 

Assim sendo, é dever do administrador público seguir as égides do 

ordenamento jurídico, tendo em vista que o procedimento licitatório tem e deve ser 

pautado na tutela à competitividade e alcance da proposta mais vantajosa e coerente 

para a administração pública, sem macular o direito dos licitantes. 

 

À vista disso, a ora Impugnante passa a elencar os itens objeto de 

controvérsia, que respaldam seu legitimo interesse para determinar as correções 

cabíveis, uma vez que disposições ora apontadas no Edital, especialmente no aos itens 

4.6.1, itens “c” e “d” (qualificação econômico financeira e técnica), bem como em 

relação à informação do prazo de duração contratual que está divergente no 

contrato e edital, manifestamente conflitantes com as normas expressadas na Lei 

Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

 

 



 

 

 

3. DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO 

 

Inicialmente cumpre destacar que a impugnante se nutre dos melhores 

esforços para promover a escorreita aplicação dos princípios de direito público, 

especialmente para fins de exigir que a vinculação ao instrumento convocatório seja 

aplicada em sua íntegra e com a total segurança jurídica que deve se ater.  

 

Contudo, ao passo que no presente certame traz consigo cláusulas que 

comprometem a disputa, a Administração fica inviabilizada de analisar uma oferta 

extremamente vantajosa em sua técnica e preço, diante da existência de cláusulas que 

restringem o caráter competitivo e a isonomia que deve pautar as contratações públicas. 

 

a) DA EXIGUIDADE DO PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS- RISCO A EXEQUIBILIDADE DO SERVIÇO E RESTRIÇÃO A 

COMPETIÇÃO (item 6.1.21) 

 

A Constituição Federal insta a Administração Pública a oferecer a todos 

os administrados igualdade de oportunidades na contratação de serviços, obras e 

compras. Por intermédio dessa equanimidade, busca-se a obtenção da contratação 

vantajosa para a administração, ao mesmo tempo em que afasta a possibilidade de 

qualquer   arbitrariedade na seleção do contratante. 

 

Nesse sentido, embora se acredite que o Edital tenha sido elaborado de 

maneira dar atendimento aos preceitos que permeiam os procedimentos de aquisições de 

serviços públicos, a exigência implementada no instrumento convocatório acima 

consignada é ilegal e restringem o caráter competitivo do certame 

 

É o que se observa da leitura do item 6.1.21 do Termo de Referência, do 

Edital, que determina que o início da execução dos serviços será imediata (em até 06h) 

após o Recebimento da Ordem de Ínício:  

 

6.1.21. A Contratada deverá apresentar em até seis horas do 

recebimento da Ordem de Início dos Serviços, os profissionais 

requisitados pela contratante, e respectivos documentos comprobatórios 

da qualificação dos mesmos, para que seja averiguada a adewuação ao 

solicitado neste termo.  



 

 

 

 

Ocorre que, o prazo imediato (06h), a partir da assinatura do contrato é 

extremamente exíguo para que qualquer licitante execute todos as providências 

necessárias e exigidas no edital, consistindo na organização das respectivas escalas para 

alocação e disponibilização dos profissionais que executarão os serviços, bem como reunir 

toda documentação destes.   

 

Por esse motivo, considerando a necessidade de informação prévia dos 

profissionais médicos que integrarão as escalas de trabalho, com a finalidade de 

disponibilização destes para a execução dos serviços, sendo necessária toda a 

mobilização de uma estrutura, o prazo imediato, a partir da assinatura do contrato não se 

mostra razoável, e afasta o número maior de competidores, o que é inconcebível pela Lei 

de Licitações. 

 

Dessa forma, independente de quem venha a se sagrar vencedor no 

presente pregão presencial, estará impedido de cumprir com a obrigação de assumir os 

serviços em razão do tempo necessário para organizar a escala de profissionais para e 

execução dos serviços, que deveria ser de, pelo menos, 10 (dez) dias. 

 

Com efeito, nas hipóteses em que o edital apresenta exigências sem 

qualquer fundamento ou justificativa, como ocorre no presente caso, o prejuízo para a 

Administração Pública é imenso, por comprometer a ampla competitividade do certame, 

na medida em que, talvez, apenas alguns poucos licitantes, por disporem de estrutura já 

mobilizada, terão condições de oferecer proposta. 

 

Entendemos que para ampliar a competitividade e participação no 

certame e proporcionar preço mais vantajoso para essa Administração, faz-se necessário 

o aumento do prazo de fornecimento especificado no edital de forma a garantir a perfeita 

entrega em prazo exequível, conforme prática de mercado. 

 

Nessa esteira, cabe trazer a baila entendimento do Tribunal de Contas de São 

Paulo, que analisando a questão, condena a fixação de exiguidade dos prazos para início 

de execução dos serviços: 

 

“O prazo é insuficiente para a tarefa e compromete a participação de 

interessados. Não por outro motivo, esta Corte tem condenado a fixação de 



 

 

prazo exíguo para comprovação de rede de credenciados, reclamando a 

definição de intervalos razoáveis e adequados à quantidade de 

estabelecimentos requerida e a sua distribuição geográfica (Nesse sentido a 

decisão proferida no TC11286/989/16-5, TC-11297/989/16-2 e 11317/989/16-

8, sob a relatoria do e. Conselheiro Renato Martins Costa, em sessão do E. 

Plenário de 20/07/2016.)”. 

 

Resta evidente restrição à competitividade, bem como notória ilegalidade, uma 

vez que ocorreu afronta ao disposto no artigo 4º do Decreto nº 3.555/2000 que regula a 

licitação na modalidade Pregão:  

 

“Art. 4º A licitação na modalidade pregão é juridicamente condicionada aos 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios 

correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, 

competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das 

propostas.” (grifo nosso) 

 

MARÇAL JUSTEN FILHO1 ensina: 

[...] os agentes administrativos deverão, ao elaborar o ato convocatório e 

estabelecer as condições pertinentes ao certamente, tomar em vista a 

finalidade da ampliação da competitividade. Portanto, as exigências 

pertinentes à participação e ao julgamento deverão ser adotadas para atingir 

aquele objetivo. Isso se reflete especialmente no tocante aos requisitos de 

habilitação e às regras relativas à elaboração das propostas e oferecimentos 

de lances. Dito em outros termos, a regra do art. 4º do regulamento federal 

aplica-se muito mais no momento da elaboração do ato convocatório do que 

em momentos posteriores. [...] 

 

Nesse caso, tais licitantes saberão ser os poucos aptos a fornecer e isso, 

necessariamente, é um incentivo negativo à competição, pois, não será preciso disputar 

preços em um ambiente adequado de mercado.  

 

A respeito, importa salientar ainda que, conforme entendimento do 

                                                
1 Justen Filho, Marçal. Pregão (comentários à legislação do pregão comum e eletrônico). 6ª Ed. São Paulo: Dialética, 

2013. p. 66 



 

 

Egrégio TCU: “A hipótese de restrição à competitividade não deve ser examinada somente 

sob a ótica jurídica e teórica, deve levar em conta também se as cláusulas supostamente 

restritivas culminaram em efetivo prejuízo à competitividade do certame”2. 

 

Aliás, vale um comentário: não se ignora que o cumprimento da 

obrigação é fixado discricionariamente pela Administração.  

 

Todavia, a discricionariedade, para ser válida, deve se pautar na 

coerência, no sentido de que seja física, econômica e comercialmente viável o 

cumprimento da obrigação em condições regulares de mercado, ou seja, sem privilégios, 

sobretudo aqueles indevidos e que maculam a lisura da competição. 

 

Nestes termos, resta evidente que o dever da Administração Pública ao 

elaborar o Edital é salvaguardar os princípios constitucionais que regem sua eficiente 

atuação, bem como os princípios que regem a contratação.  

 

Tendo em conta que o objeto da presente licitação, trata-se de um serviço 

que possui determinadas particularidades que não podem ser ignoradas no prazo para 

início da execução contratual, bem como a onerosidade, é um evidente que é necessário 

que o prazo para início da execução contratual seja consignado de forma expressa e 

correta. 

Nas palavras do ilustre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 

A Administração pode firmar um compromisso com os licitantes vencedores: 

se precisar do produto, adquirirá daquele que ofereceu a proposta mais 

vantajosa, condicionando esse compromisso a determinado lapso de 

tempo. De um lado, a Administração tem a garantia de que não está obrigada 

a comprar; de outro, o licitante tem a certeza de que o compromisso não é 

eterno.3 

 

Nessa esteira, vale repisar que que não se pode exigir de todos os 

licitantes que tenham a escala de profissionais já formatada para a imediata execução dos 

serviços, que sequer sabe se serão requisitados. 

 

Por esses motivos, tendo em conta que o objeto da presente licitação, 

                                                
2 Acórdão 3306/2014, Plenário, Relator Ministro André de Carvalho, Sessão Plenária de 26/11/2014. 

3 JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Sistema de registro de preços e pregão presencial e eletrônico. 6ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 

2015, p.38. 



 

 

trata-se de um serviço que possui determinadas particularidades que não podem ser 

ignoradas no prazo para início da execução contratual, bem como a onerosidade, é um 

evidente que é necessário que o prazo para início da execução contratual seja consignado 

de forma expressa, considerando-se o prazo mínimo 15 (quinze) dias para a execução dos 

serviços, com a respectiva organização da escala de profissionais que desempenharão os 

serviços, objeto do presente certame.  

 

b) DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA GARANTIR A ADEQUAÇÃO DO 

SERVIÇO CONTRATADO 

 

Vale lembrar, de início, que a exigência de qualificação técnica guarda 

amparo constitucional (artigo 37, inc. XXI, da CF/88) e encontra-se prevista no 

artigo 30 da Lei de Licitações. Tem por objetivo resguardar a Administração licitante 

nos contratos que vierem a celebrar, permitindo que somente aqueles que se 

mostrem aptos a executar tecnicamente o objeto licitado poderão travar relações 

jurídicas com a Administração para aquela contratação objetivada. 

 

Nos termos do artigo 30, inciso II e § 1º, da Lei de Licitações, por sua 

vez, a capacidade técnico-operacional é comprovada por meio da apresentação de 

atestados que devem ser fornecidos por pessoas jurídicas de Direto Público ou 

Privado, relativos à aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente 

e compatível, em características, quantidades e prazos, com o objeto da 

licitação. 

 

Assim, e independentemente do objeto licitado, caberá à 

Administração licitante especificar no respectivo ato convocatório as exigências 

técnicas por meio de parcelas de maior relevância e de valor significativo, nos 

termos do artigo 30, § 2º, da Lei de Licitações, discriminando os quantitativos 

mínimos em relação à execução pretendida, bem como quais atividades são 

pertinentes e compatíveis com o objeto licitado, a fim de permitir que os 

interessados tenham condições de compreender a objetividade da qualificação 

técnica, assim como a sua apuração pela própria Administração licitante. 

 



 

 

Portanto, é DEVER legal imposto pela lei 8.666/93, que determina que 

deve conter em TODO o edital a exigência de COMPROVAÇAO DE CAPACIDADE 

TECNICA que de garantias e segurança para a administração pública quanto a 

execução do contrato, ocorre que, o edital em comento foi totalmente omisso 

quanto a exigência de qualificação técnica. 

 

O Artigo 30, inciso II, da Lei nº 8.666/93, dispõe expressamente acerca 

da comprovação de qualificação técnica das empresas licitantes, a ser exigidos em 

todo instrumento convocatório: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

(...) 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

Referido inciso deve ser interpretado conjuntamente com o § 3° do 

mesmo artigo, que dispõe: “Será sempre admitida a comprovação de aptidão 

através de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior”.  

 

Assim sendo, em se tratando de capacidade técnica, os requisitos 

devem ser especificamente atrelados ao objeto da contratação, de maneira a 

atender plenamente a necessidade da Administração. Isto porque, sempre que 

possível, a contratação deverá assegurar o maior número de participantes, em 

atendimento ao preceito constitucional da isonomia, a fim de garantir a obtenção 

da proposta mais vantajosa. 

 

Por esse motivo, deveria assim está administração pública ter atentado 

ao princípio da legalidade, e incluído no rol de documentos exigidos para 

habilitação os documentos referentes a “capacidade técnica” nos termos da lei já 



 

 

elencada.  

 

Os serviços a serem executados em ambiente de saúde exigem que 

a empresa contratada possua expertise prévia em serviços compatíveis e 

equivalentes ao objeto licitado, demandando experiência anterior na atuação 

tecnicamente precisa, organizada, rápida e voltada a preservação da vida e 

atendimento humanizado. 

 

Por esse motivo, o atestado de qualificação técnica tem o condão de 

conferir maior segurança a contratação pública, na medida em que a apresentação 

do referido documento serve para comprovar se as empresas licitantes possuem 

qualidade e eficácia necessárias para execução de objeto tão especifico.  

 

Nesse sentido, cabe trazer à baila o entendimento do Tribunal de Contas 

da União no Informativo de Licitações e Contratos nº 177 o Acórdão nº 3.070/2013, 

quanto a exigência de qualificação técnica, conforme abaixo: 

 

“é legal, para a comprovação da capacidade técnico-profissional da 

licitante, a exigência de quantitativos mínimos, executados em 

experiência anterior, compatíveis com o objeto que se pretende 

contratar”. 

 

Assim, com o máximo respeito que se nutre por esta Ilustre Secretária 

de Licitações, o agente responsável pela elaboração do instrumento convocatório 

deveria ter se atentado ao princípio da legalidade, e incluído no rol de documentos 

exigidos para habilitação aqueles referentes a “capacidade técnica” nos termos da 

lei já elencada. A ausência da exigência de documentos comprobatórios da 

capacidade técnica é medida flagrantemente ilegal e atentatória ao princípio 

da Legalidade. 

 

Portanto, pelo exposto, deve esta administração RETIFICAR o edital 

para que conste na fase de habilitação exigências de apresentação de documentos 

comprobatórios de capacidade técnica nos termos do art. 30, II da Lei 8.666/93. 

 



 

 

 

c) DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA PARA GARANTIR A ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO 

CONTRATADO 

 

Vale lembrar, de início, que a exigência de qualificação técnica guarda 

amparo constitucional (artigo 37, inc. XXI, da CF/88) e encontra-se prevista no artigo 30 

da Lei de Licitações. Tem por objetivo resguardar a Administração licitante nos contratos 

que vierem a celebrar, permitindo que somente aqueles que se mostrem aptos a executar 

tecnicamente o objeto licitado poderão travar relações jurídicas com a Administração para 

aquela contratação objetivada. 

 

Nos termos do artigo 30, inciso II e § 1º, da Lei de Licitações, por sua vez, a 

capacidade técnico-operacional é comprovada por meio da apresentação de atestados 

que devem ser fornecidos por pessoas jurídicas de Direto Público ou Privado, relativos à 

aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível, em 

características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação. 

 

Assim, e independentemente do objeto licitado, caberá à Administração 

licitante especificar no respectivo ato convocatório as exigências técnicas por meio de 

parcelas de maior relevância e de valor significativo, nos termos do artigo 30, § 2º, da Lei 

de Licitações, discriminando os quantitativos mínimos em relação à execução pretendida, 

bem como quais atividades são pertinentes e compatíveis com o objeto licitado, a fim de 

permitir que os interessados tenham condições de compreender a objetividade da 

qualificação técnica, assim como a sua apuração pela própria Administração licitante. 

 

Portanto, é DEVER legal imposto pela lei 8.666/93, que determina que deve 

conter em TODO o edital a exigência de COMPROVAÇAO DE CAPACIDADE TECNICA 

que de garantias e segurança para a administração pública quanto a execução do contrato, 

ocorre que, o edital em comento foi totalmente omisso quanto a exigência de qualificação 

técnica. 

 

O Artigo 30, inciso II, da Lei nº 8.666/93, dispõe expressamente acerca da 

comprovação de qualificação técnica das empresas licitantes, a ser exigidos em todo 

instrumento convocatório: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 



 

 

(...) 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

 

Referido inciso deve ser interpretado conjuntamente com o § 3° do mesmo 

artigo, que dispõe: “Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões 

ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior”.  

 

Assim sendo, em se tratando de capacidade técnica, os requisitos devem ser 

especificamente atrelados ao objeto da contratação, de maneira a atender plenamente a 

necessidade da Administração. Isto porque, sempre que possível, a contratação deverá 

assegurar o maior número de participantes, em atendimento ao preceito constitucional da 

isonomia, a fim de garantir a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

Por esse motivo, deveria assim está administração pública ter atentado ao 

princípio da legalidade, e incluído no rol de documentos exigidos para habilitação os 

documentos referentes a “capacidade técnica” nos termos da lei já elencada.  

 

Os serviços a serem executados em ambiente de saúde exigem que a 

empresa contratada possua expertise prévia em serviços compatíveis e 

equivalentes ao objeto licitado, demandando experiência anterior na atuação 

tecnicamente precisa, organizada, rápida e voltada a preservação da vida e 

atendimento humanizado. 

 

Por esse motivo, o atestado de qualificação técnica tem o condão de conferir 

maior segurança a contratação pública, na medida em que a apresentação do referido 

documento serve para comprovar se as empresas licitantes possuem qualidade e eficácia 

necessárias para execução de objeto tão especifico.  

 

Nesse sentido, cabe trazer à baila o entendimento do Tribunal de Contas da 

União no Informativo de Licitações e Contratos nº 177 o Acórdão nº 3.070/2013, quanto a 

exigência de qualificação técnica, conforme abaixo: 



 

 

 

“é legal, para a comprovação da capacidade técnico-profissional da licitante, a 

exigência de quantitativos mínimos, executados em experiência anterior, 

compatíveis com o objeto que se pretende contratar”. 

 

Assim, com o máximo respeito que se nutre por esta Ilustre Secretária de 

Licitações, o agente responsável pela elaboração do instrumento convocatório deveria ter 

se atentado ao princípio da legalidade, e incluído no rol de documentos exigidos para 

habilitação aqueles referentes a “capacidade técnica” nos termos da lei já elencada. A 

ausência da exigência de documentos comprobatórios da capacidade técnica é 

medida flagrantemente ilegal e atentatória ao princípio da Legalidade. 

 

Portanto, pelo exposto, deve esta administração RETIFICAR o edital para que 

conste na fase de habilitação exigências de apresentação de documentos comprobatórios 

de capacidade técnica nos termos do art. 30, II da Lei 8.666/93. 

 

d) DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA DA LICITANTE 

 

Compulsando a íntegra do edital, verifica-se que não há exigência 

de apresentação da respectiva comprovação de capacidade econômica 

financeira da empresa licitante, a partir da apresentação do balanço 

patrimonial na forma da lei. Portanto, esta Administração deixou de conferir 

a esta licitação o devido acautelamento contra a participação de empresas 

que, muito embora, presumivelmente sejam idôneas tecnicamente, não 

possuem efetiva capacidade econômico-financeira para suportar, cumprindo 

com todas as obrigações, os custos contratuais. 

 

Cabe ainda esclarecer que a comprovação de qualificação econômico-

financeira deverá ser avaliada mediante aplicação de índices contábeis previstos 

no ato convocatório de forma objetiva e a critério da Administração, vedada a 

exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 

lucratividade. É o que se extrai do art. 31, § 5º, da Lei 8.666/93:  

 

 §5o.  A comprovação de boa situação financeira da empresa será 



 

 

feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis 
previstos no edital e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente 
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente 
ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.   

 

As informações trazidas no Edital não foram suficientes a demonstrar 

que a exigência seria indispensável à garantia do cumprimento das obrigações, 

conforme preconizado pelo inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

A apresentação do balanço patrimonial e a respectiva fixação dos 

índices deve ser suficiente apenas para demonstrar a capacidade financeira da 

licitante em executar o contrato.  

 

Por esse motivo, é indispensável a apresentação do balanço 

patrimonial do último exercício, a fim de comprovar índices para se aferir a boa 

saúde da licitante em executar o objeto a ser pactuado, sob pena de colocar em 

risco a própria execução por escassez de informações para aquilatação da 

capacidade econômico-financeira da empresa a ser contratada. 

 

Ocorre que o critério adotado pelo edital não contemplou a exigência de 

comprovação de índices mínimos previsto na lei, o que certamente acarretará na 

análise incompleta da saúde financeira das licitantes. 

 

Tal omissão decorre da ausência de comprovação de índices financeiros 

mínimos, tais como o Capital Circulante Líquido – CCL adequado, formado com 

base nos balanços patrimoniais e demonstrações contábeis, comprovando-se 

índice de Liquidez Geral (LG)/Liquidez Corrente (LC)/Solvência Geral(SG) 

superiores a 01 (um), bem como Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de 

Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante), para aferição de capacidade financeira 

para contratação, nos termos previstos no artigo 31, da Lei nº 8.666/92: 

 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 

limitar-se-á a: 

 



 

 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

(...) 

§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade 

financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que 

assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de 

valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 

lucratividade.           

 

Ao proceder dessa forma, essa Administração adequaria seu Edital à Lei 

8.666/93, que determina que a qualificação econômico-financeira seja comprovada 

por meio de: índice de solvência geral e liquidez corrente positivo OU mediante 

comprovação de capital social OU patrimônio líquido superior à contratação ou à 

10% do valor da licitação/contratação (Art. 31, §3º). 

 

Esta alternatividade, inclusive, é entendimento do próprio Tribunal de 

Contas da União, que sempre se posicionou neste sentido, tanto que editou a 

Súmula nº 275, abaixo destacada que estabelece que:  

 

Para fins de qualificação econômico-financeira, a 
Administração pode exigir das licitantes, de forma não 
cumulativa, capital social mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo ou garantias que assegurem o adimplemento do 
contrato a ser celebrado, no caso de compras para entrega 
futura e de execução de obras e serviços. 

 

A determinação de comprovação de índices financeiros serve como 

parâmetro para aferição da boa saúde da empresa. Por meio desses indicadores, 

a Administração pode identificar se a empresa licitante possui solvência e 

adequação entre o passivo e o ativo. 

 

Além disso, a exigência de comprovação de índices financeiros serve 



 

 

como parâmetro para avaliação e habilitação, de maneira a nortear o julgamento 

objetivo de empresas que possuam capacidade de arcar com todo o ônus 

necessário a operacionalização do serviço licitado.  

 

Nesta parte, cumpre consignar a realidade da contratação com a 

Administração Pública. O Contratado deverá suportar todos os custos iniciais do 

contrato por até 60 (sessenta dias), de execução dos serviços, prazo médio em que 

se receberá o primeiro pagamento.  

 

Por isso Igualmente relevante a necessidade de comprovação de 

capacidade econômica por meio da apresentação de índices que demonstrem o 

equilíbrio e harmonia das contas da empresa contratada. 

 

A ausência de requisitos mais rigorosos de habilitação, tem sido 

frequente a ocorrência de problemas, chegando a haver interrupções na prestação 

dos serviços e ausência de pagamentos de fornecedores. Vê-se daí a 

imprescindibilidade de se reduzir o universo de competidores àqueles que são, 

efetivamente, aptos e idôneos para a contratação. 

 

Face ao exposto, o presente instrumento convocatório deve ser corrigido 

para fazer constar a exigência de comprovação de índices econômicos mínimos, 

permitindo, em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93, que a boa 

situação econômico-financeira seja comprovada por balanço patrimonial. 

 

Além disso, o instrumento convocatório deve indicar ainda que os 

licitantes devem comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo das 

empresas que não atendam àquele índice financeiro, como costuma ser a praxe 

em editais de diversos órgãos públicos, visando sempre ampliar a competição.  

 

Só assim estar-se-á de fato estabelecendo critérios legítimos e legais 

para a qualificação econômico-financeira das empresas interessadas em participar 

do certame, ampliando a respectiva a competição, e garantindo não só a isonomia 

entre as proponentes como a possibilidade de melhor contratação pela 

Administração Pública. 



 

 

 

Diante do exposto, deve ser alterado o edital para fazer constar a 

exigência de comprovação de índices financeiros mínimos, tais como o Capital 

Circulante Líquido – CCL adequado, formado com base nos balanços patrimoniais 

e demonstrações contábeis, comprovando-se índice de Liquidez Geral 

(LG)/Liquidez Corrente (LC)/Solvência Geral(SG), bem como Capital Circulante 

Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante), superiores 

a 01 (um). 

IV- CONCLUSÕES E PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer seja esta impugnação seja recebida, 

processada, conhecida e acolhida, integralmente, para o fim de: 

 

Em caráter liminar, seja determinada a pronta suspensão do processamento do certame, 

conferido efeito suspensivo a esta Impugnação, adiando-se a sessão designada para 

a próxima quinta-feira, dia 23/03/2023, que será oportunamente realizada em data 

posterior à solução dos questionamentos ora apontados.  

 

No mérito, sejam acolhidos integralmente os fundamentos apresentados, para que seja 

realizada a readequação do instrumento licitatório, com devolução do prazo para 

elaboração das propostas e redesignação de nova sessão, a partir da publicação da 

retificação do edital isento dos vícios apontados. 

 

Dado o iminente risco de futuras nulidades em razão de não atendimento 

do artigo 6º, da Lei de Licitações, caso, esta impugnação não seja analisada, com as 

prevenções de praxe, prosseguiremos junto ao Egrégio Tribunal de Contas e ao Poder 

Judiciário, se preciso for, para apreciação do mérito. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Torres/RS, 17 de março de 2023.  
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